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1. JUSTIFICATIVA PARA O REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADO 

Em um projeto básico, alguns quantitativos do orçamento são elaborados com base 

nas indicações dos estudos técnicos preliminares que assegurem a viabilidade técnica, no 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, na possibilidade de 

avaliação do custo da obra e na definição dos métodos e do prazo de execução. 

O projeto deverá conter entre os seus elementos: o desenvolvimento da solução 

escolhida de forma a fornecer visão global da obra com a identificação de todos os seus itens 

constitutivos com clareza; as soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 

detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante a 

realização da obra; a correta identificação dos tipos de serviços a executar, de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra com suas especificações necessárias a assegurar os 

melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; o fornecimento dos subsídios para a elaboração do processo licitatório e a gestão 

da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas para a 

correta fiscalização e demais informações necessárias à obra e, principalmente o orçamento 

detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativo de serviços e materiais 

propriamente avaliados. 

O preço é calculado em função de quantitativos pré-determinados em estudos 

preliminares de acordo com cada serviço necessário à obra. É possível que divergências de 

quantitativos e/ou técnica construtiva ocorram na elaboração desses projetos em função do 

aprofundamento dos estudos. Como exemplo de potenciais divergências, citam-se



 

 

 

fundações, instalações hidráulicas, instalações sanitárias, instalações elétricas, estruturas de 

concreto armado e metálicas, dentre outros. 

Sendo assim, os preços das obras novas estão potencialmente sujeitos a variações. Em 

relação a essas possibilidades de flutuações em relação ao orçado primariamente pela 

Administração, o Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece orientações aos seus 

auditores. 

No curso de Auditoria de Obras Públicas, módulo 1 – Orçamento de obras, aula nº 02 

– Precisão do orçamento de obras, é destacado o nível de precisão do orçamento em cada 

etapa da confecção do projeto executivo: 

 
 

 

Fase 
 

Descrição 
Nível de 

Definição do 
Projeto 

Precisão do 
Orçamento 

 
Fase 1 

Projeto conceitual, correspondendo às 
primeiras decisões sobre o projeto, tipo de 

construção, tecnologia a ser utilizada, 
programa de necessidades etc. 

 
Cerca de 2% 

 
±50% 

 

Fase 2 
Projeto arquitetônico em estágio avançado de 
desenvolvimento e projetos de engenharia em 

desenvolvimento. 

 

Cerca de 15% 
 

±15% 

Fase 3 
Projetos de engenharia se encontram cerca de 

50% desenvolvidos 
Entre 20% e 

40% 
±10% 

 
Fase 4 

Dispõe-se de todas as informações necessárias 
para a confecção de uma planilha 

orçamentária detalhada. 

Entre 50% e 
100% 

 
±5% 

Tabela 1: Estágios de desenvolvimento de projetos executivos 
 
 

A elaboração dos projetos, que compõem o presente objeto, permitiu que a equipe 

técnica confeccionasse uma planilha orçamentária com nível de detalhamento que possibilita 

certa margem de erro em seu preço final. Desta forma, constata-se a motivação e justificativa 

para a adoção do regime de empreitada por preço unitário. 

Destarte, conclui-se que o regime de execução de empreitada por preço unitário é 

recomendado para obras de reforma, adaptações e serviços de engenharia; e, ainda, 

construções novas com base em projeto básico adequado e estudos preliminares 

confeccionados de forma a possibilitar o conhecimento eficiente do objeto, mas cuja precisão 

poderia ainda causar pequenas variações nos quantitativos dos serviços verificados durante a 

execução da obra. 

Será adotado o regime de empreitada por preço unitário, em observância ao previsto 

no Acórdão nº 1977-28/13-TCU, uma vez que o empreendimento em questão é de adequação 

de construção já existente e a empreitada a preço global submeteria a Administração Pública 



 

 

a um risco inadimissível em relação aos quantitativos de serviços. 

 
2. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 

A qualificação técnica busca afastar das contratações públicas, licitantes que por pouca 

ou nenhuma experiência sejam incapazes de executar com perfeição o objeto da licitação. 

A qualificação técnica se divide em profissional e operacional. A primeira busca 

identificar, nos quadros da licitante, profissionais cujo acervo técnico indique a 

responsabilidade pela execução de obras similares ao objeto do certame. Já a segunda tem 

como escopo buscar a comprovação de que a empresa licitante, como unidade jurídica e 

econômica, já participou anteriormente de contrato cujo objeto era similar a o previsto para 

a contratação almejada pela Administração Pública. 

Não obstante, casos atípicos que fogem à regra geral podem justificar a apresentação 

de atestados de qualificação técnico-profissional para itens relevantes, embora não figurem 

necessariamente dentre os mais significativos no orçamento final da obra se tomados à luz do 

interesse público e dos princípios da administração pública, em particular da eficiência, 

economicidade e razoabilidade. Acórdão 2170/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator). 

No caso em tela, não obstante a inexistência de serviços de grande complexidade 

técnico-operacional, optou-se por determinar o quantitativo mínimo de 40% (quarenta por 

cento) do total previsto no orçamento para serviços de maior relevância financeira, a fim de 

melhor selecionar empresas que possuem histórico de capacidade de realização de tais 

serviços na quantidade desejada, com o objetivo de minimizar os riscos de execução, senão 

vejamos: 

 
a) Execução de revestimento de porcelanato aplicado em piso: serviço com 

grande quantitativo previsto e representa 9,57% (nove vírgula cinquenta e 

sete por cento) do custo total do empreendimento. 

 

Do exposto, verifica-se que a quantidade e diversidade de tipos materiais que será 

utilizada na obra exigirão uma logística eficiente da futura contratada, visando a evitar o 

desperdício de material, bem como a má execução dos serviços.  

Por oportuno, ressalta-se o entendimento do Tribunal de Contas da União exaurido no 

Acórdão nº 2640/2007 – Plenário acerca do tema, e segundo o qual o presente processo 

licitatório limita-se a exigir, em sua qualificação técnica, apenas parcelas cruciais do objeto, 

abstendo-se de comprovação de qualificações desarrazoadas que implicaria restrição do 

caráter competitivo do certame, e desta forma, “exigir por parte das empresas participantes 



 

 

a apresentação de atestados que comprovem a execução de serviços com características 

semelhantes.” Acórdão n.º 3144/2011-Plenário. 

Destarte, pelos motivos supracitados, pode-se inferir que é primordial a experiência 

das licitantes para a contratação em tela. Pensar de maneira diferente, permitindo que 

empresas e profissionais sem nenhuma experiência anterior na construção de obras similares 

participem desse certame, significaria prestigiar a imprudência e negligenciar o interesse 

público. Logo, deverá ser exigida a qualificação técnica. 

 

 
Belo Horizonte/MG, 09 de abril de 2025. 
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